
CORnÉLIO
PREFEITURA

LEI N° 387/2020

DATA: 21/02/2020

EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a denominar

uma rua, praça ou bairro do município de NIVALDO DIAS

LOPES.

A  CÂMARA MUNIOM^AL DE CORNÉLIO

PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu, AMIN JpÇÉ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal, SANCIONO a seguinte:

LEI

Prefeito

SANCAO

Sancidn(I nesta data a Lei n° 387/2020.
C. P^^ópioi 31 do Fcvereirirae 2020.

Art. V - Autoriza o Executivo Mujíh^ipal a denominar uma

rua, praça ou bairro do município de NIVALDO DIAS LOPES.

Art. 2°- Esta Lei entra em vlgo\na data de sua publicação.

Procu

Prefeito

PROMULGAÇÃO

Promulwyesta data a Lei n° 387/2020.
C. ProcTOW), 21 deTevereito-de 2020.

inete do Prefeito, 21 de Fevereiro de 2020.
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